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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 

 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE EM 

HOMENAGEM AOS BALCONISTAS DE 

FARMÁCIA. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 36, inciso I, alínea “q”, bem como nos termos do art. 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta 

Casa, solicita a apreciação pelo Plenário do presente requerimento para a realização de Sessão Solene 

em homenagem aos balconistas de farmácia, profissionais essenciais ao bem-estar da população e à 

promoção da saúde pública. 

JUSTIFICATIVA 

Os balconistas de farmácia desempenham um papel fundamental no atendimento à 

comunidade, atuando como elo essencial entre profissionais de saúde e cidadãos. Com dedicação, 

paciência e profissionalismo, esses trabalhadores orientam a população sobre o uso correto de 

medicamentos, asseguram o acesso a produtos essenciais e prestam suporte em momentos de 

necessidade, frequentemente extrapolando suas atribuições formais. Durante períodos desafiadores, 

como na pandemia, demonstraram coragem e comprometimento, permanecendo na linha de frente 

para garantir o atendimento à população cuiabana. 

 

Esta Sessão Solene tem como objetivo reconhecer o trabalho árduo e, muitas vezes, pouco 

valorizado desses profissionais, bem como destacar sua relevância para o fortalecimento do sistema de 

saúde municipal e para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Cuiabá. 

 

Dessa forma, solicito a anuência do Soberano Plenário para que se proceda ao registro desta 

homenagem, à organização da Sessão Solene e à entrega de Moções de Aplausos aos balconistas de 

farmácia, conforme os trâmites regimentais desta Casa Legislativa. Proponho, ainda, a participação de 

autoridades e convidados que enriqueçam o evento, valorizando a importância da categoria. Coloco-

me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, 08 de julho de 2025 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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